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Alterao Parégrafo 3°. Do Artigo 104 do Regimento Interno.

A Cémara Municipa de Corumbd, Estado de Mato Grosso do Sul, Republica Federativa do
Brasil, Aprova e eu Promulgo a Presente Resol ugéo.

Artigo 1°. — O Parégrafo 3°. Do Artigo 104 do Regimento Interno passa a ter a seguinte
redacao:

§ 3% — A Ata da Sessdo Anterior seré confeccionada através de computador, lida e
aprovada, com discussdo, afase do expediente da Sessdo Subsequente.

Artigo 2°. — Esta Resolucdo, entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposicBes em contrério.

Sala das Sessdes, em 26 de maio de 2.003.



